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PARECER Nº 518/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0251/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Roberto Tripoli, que visa 
criar o Centro de Bem-Estar Animal – CEBEA – no âmbito da Secretaria Municipal da 
Saúde, para implementação e desenvolvimento do Programa Modular de Controle 
Populacional de Cães e Gatos e do Programa Permanente de Controle Reprodutivo, de 
forma integrada com o órgão responsável pelo controle de zoonoses do Município, 
dispondo sobre suas atribuições e organização. 
O projeto pode prosperar, como será demonstrado. 
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, 
da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, 
inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que 
versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos 
de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida do citado 
diploma legal, através da Emenda nº 28, de 14 de fevereiro de 2006. 
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo 
com idêntica redação no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, expressão que, 
segundo Dirley da Cunha Junior12, não se trata de interesse exclusivo do Município, 
mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e imediato. 
Nesse diapasão, estando a propositura relacionada à promoção do bem-estar animal e 
consequentemente, proteção da saúde pública e do meio ambiente, observa-se o 
atendimento do dever constitucional imposto ao Poder Público de defender e preservar 
o meio ambiente para as presentes e futuras gerações, em especial a disposição 
contida no § 1º, inciso VII, nesses termos: 
225.......................... 
§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 
animais a crueldade. (grifamos) 
Atenta a tal panorama constitucional, a Lei Orgânica Municipal determina a obrigação 
do Poder Público Municipal de proteger a fauna local, compreendidos os animais 
domésticos, além de promover permanentemente a erradicação de zoonoses, em seu 
art. 188 transcrito: 
Art. 188 - O Município coibirá o tráfico de animais silvestres, exóticos e de seus 
subprodutos e sua manutenção em locais inadequados, bem como protegerá a fauna 
local e migratória do Município de São Paulo, nesta compreendidos todos os animais 
silvestres ou domésticos, nativos ou exóticos. 
.......................... 
§ 2º - O Poder Público Municipal, em colaboração com entidades especializadas, 
executará ações permanentes de proteção e controle da natalidade animal, com a 
finalidade de erradicar as zoonoses. (grifamos) 
Por outro lado, a propositura também encontra respaldo no exercício do poder de 
polícia, que confere ao Poder Público a faculdade de limitar e condicionar a liberdade e 
a propriedade em benefício do bem comum e impor sanção administrativa a fim de 
coibir as infrações às regras de conduta que estabeleça no exercício de tal 
competência. 



Em especial, a modalidade polícia das plantas e animais nocivos cunhada pelo 
administrativista Hely Lopes Meirelles13, com o seguinte conteúdo: 
Assim, os cães, gatos, aves e outros animais domésticos ou domesticados que, 
deixando a casa de seus donos, passem a molestar os transeuntes ou a constituir 
perigo para a população, por sua ferocidade ou como portadores de doenças 
transmissíveis , podem ser apreendidos e eliminados sumariamente pelo Município, em 
defesa da incolumidade, da saúde e do bem-estar dos munícipes. Nem mesmo a 
autorização municipal que, em regra, é concedida aos proprietários de cães e gatos, 
para tê-los em seu domicílio, impede o Poder Público de sacrificá-los se o interesse da 
coletividade o exigir. 
Entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, medidas 
legislativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da Administração 
nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia administrativa se 
desdobra em uma competência legislativa e uma competência administrativa. 
Dentro deste contexto, portanto, nada obsta que, como o propugnado pelo projeto, se 
busque promover o bem-estar animal através da posse responsável mediante ações 
que, por via reflexa, garantirão a saúde dos munícipes contra a proliferação de 
doenças provenientes dos animais abandonados, por intermédio das medidas 
preventivas que especifica. 
Verifica-se, pois, manifestação da competência legislativa atinente ao poder de polícia 
para posterior atuação administrativa do Poder Executivo porquanto a regulamentação 
das medidas ora discutidas ficarão a cargo daquele Poder, consoante o art. 67 da 
proposição. 
É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local combinado com o poder de polícia do Estado. 
Por fim, versando o projeto de lei sobre Política Municipal de Meio Ambiente, é 
obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a sua 
tramitação pela Câmara, nos termos do artigo 41, inciso VIII, da nossa Lei Orgânica. 
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros para 
deliberação, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica Paulistana. 
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